
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOREN
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.° »
LIVRO DE PORTARIAS
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0 Senhor ARTHUR BALLERINI , Prefeito Plunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei t

R E S O L V E  :

DISPENSAR, o servidor LUIZ ANDRÍ DOS SANTOS, Re
gistro nS 3,317, Ajudante Geral, NÍwel Ml", lotado no Setor 
de Limpeza Urbana, da Secretaria de Serviços Urbanos e Ru
rais desta Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, C.L.T,, conforme requerimento protoco
lado sob o ne 5.911, de 29/10/92, que foi "Deferido", de 
acordo com a informação do Setor de Pessoal, a partir de 30 
de outubro de 1992.

Registre-se e cumpra-se.
P.M, de Lorena, 3P7de outubro de 1992,

ARTHUR BALLERINI
Prefeito Míinicipal/ y

Registrada em Livro próprio da Secretaria de Ne
gócios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no 
Paço Municipal aos 30 de outubro de 1992.
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